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EDITAL 
 

 

Alberto Manuel Martins Costa, presidente da câmara municipal de Santo 

Tirso 

 

 

Torna públicas, para os efeitos do n.º 1 do artigo 56º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, as deliberações que constam da minuta da ata 

da reunião da câmara municipal realizada em 12 de novembro de 2020, e 

que faz parte integrante do presidente edital. 

 

Santo Tirso, 16 de novembro de 2020 

 

O presidente, 
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DATA DA REUNIÃO: DOZE DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE. ----------------------------  

LOCAL DA REUNIÃO: SALÃO NOBRE DO EDIFICIO SEDE DO MUNICIPIO, SITO NA 

PRAÇA 25 DE ABRIL, SANTO TIRSO. -----------------------------------------------------------------------  

PRESIDIU: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, ALBERTO MANUEL MARTINS DA 

COSTA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

PRESENÇAS E FALTAS: ---------------------------------------------------------------------------------------  

PRESIDENTE ALBERTO MANUEL MARTINS COSTA – PS – PRESENTE. ---------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANDREIA CARINA MACHADO DA SILVA NETO – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA ANA MARIA MOREIRA FERREIRA – PS – PRESENTE. --------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FERREIRA MACHADO – PS – PRESENTE. ------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR DR. JOSÉ MANUEL ALVES PIMENTA DE CARVALHO – PPD/PSD.CDS-PP 

– PRESENTE. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR TIAGO JOÃO MACHADO ARAÚJO – PS – PRESENTE. -----------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR CARLOS ALBERTO CARVALHO FERNANDES – PPD/PSD.CDS-PP – 

PRESENTE. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADORA SILVIA MANUELA DA COSTA FERREIRA TAVARES – PS – PRESENTE. -  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

VEREADOR NUNO MIGUEL LINHARES DA SILVA – PS – PRESENTE. ------------------------  

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

HORA DE INICIO DA REUNIÃO: QUINZE HORAS E DEZ MINUTOS. ----------------------------  
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HORA DE ENCERRAMENTO: DEZASSEIS HORAS E VINTE MINUTOS. ------------------------  

SECRETARIOU A TRABALHADORA DESIGNADA PARA O EFEITO, MARIA ADRIANA 

SALGADO MAGALHÃES. ---------------------------------------------------------------------------------------  

ORDEM CRONOLÓGICA POR QUE FORAM TRATADOS OS ASSUNTOS DA ORDEM DO 

DIA: A ORDEM QUE CONSTA DA PRESENTE ATA. ----------------------------------------------------  

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

a) O senhor presidente deu conhecimento da publicação da Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 91/2020, de 27 de outubro, que designa o presidente e os vice-presidentes das comissões 

de coordenação e desenvolvimento regional. --------------------------------------------------------------------   

b) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar um voto de pesar pelo 

falecimento do maestro da Tuna Musical de Rebordões, Manuel Pedreira, com a fundamentação que 

consta do documento que se anexará à ata desta reunião.------------------------------------------------------  

c) A câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar um voto de louvor e 

reconhecimento ao Clube Desportivo das Aves e ao Clube Desportivo de São Salvador do Campo, com 

a fundamentação que consta do documento que se anexará à ata desta reunião. ---------------------------  

d) O senhor vereador Carlos Alberto Carvalho Fernandes fez uma pequena intervenção 

sobre alterações à postura de trânsito em Vila das Aves, conforme ficará a constar da ata desta reunião. 

e) Pela senhora vereadora Andreia Neto foram apresentados pedidos de esclarecimentos 

sobre a pandemia da doença COVID-19, ao que o senhor presidente respondeu, tudo conforme ficará 

a constar da ata da presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------  
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LOGO DE SEGUIDA ENTROU-SE NA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS 

ASSUNTOS PREVIAMENTE INCLUÍDOS NA ORDEM DO DIA A QUAL SE ANEXA À 

PRESENTE ATA CONSTITUINDO AS SUBSEQUENTES DUAS FOLHAS. ----------------------  
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Praça 25 de Abril 

4780-373 SANTO TIRSO 

Tel.+351 252 830 400 

Fax +351 252 856 534 

santotirso@cm-stirso.pt 

www.cm-stirso.pt 

 

   

 
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 12 DE NOVEMBRO DE 2020 – ATA Nº 21 

 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

1 - Aprovação da ata da última reunião ordinária de 29/10/2020 

  

2 - Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da educação - Decisão 

relativa ao ano de 2021 

 

3 - Transferência de competências para os órgãos municipais no domínio da saúde - Decisão 

relativa ao ano de 2021 

 

4 - Proposta de adesão do município de Santo Tirso à Rede Nacional de Municípios Amigos da 

Juventude 

 

5 - Escalas de turnos das farmácias para o ano civil de 2021 - Parecer da câmara municipal 

 

6 - Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Ensino Superior, em áreas de formação 

artística, para o ano letivo 2020/2021 - Aprovação da lista provisória das candidaturas 

admitidas e não admitidas 

  

7 - Empreitada - "Adaptação dos Espaços Públicos de Santo Tirso para implementação do 

PMUS" -Esclarecimentos, Erros e Omissões em Fase de Concurso - Ratificação de despacho 

do presidente 

  

8 - Empreitada: - "Adaptação dos Espaços Públicos de Santo Tirso para implementação do 

PMUS" – Adjudicação e aprovação da minuta do contrato 

 

9 - Candidatura apresentada por Portugal no Aviso de Candidaturas para propostas de Transporte 

2018 da CEF, apresentada pelo Ministério das Infraestruturas e da Habitação, representado 

pelo IMT - Instituto da Mobilidade e dos Transportes, IP - Acordo de Parceria a celebrar entre 

várias entidades - Aprovação 

  

10 - CAID - Cooperativa de Apoio à Integração do Deficiente - Pedido de cedência, em regime de 

comodato, de uma fração autónoma propriedade do município sita em Areias, freguesia 

União das Freguesias de Areias, Sequeirô, Lama e Palmeira -Candidatura ao Programa 

Pares 3.0 

  

11 - Requerimento do Centro Social de S. Rosendo, IPSS - Pedido de prorrogação do prazo de 

vigência do direito de superfície constituído por escritura celebrada no dia 15 de março de 

2013 

 

12 - Associação Cultural Popular Bombos e Concertinas “Os Cordovenses” - Pedido de subsidio 
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13 - Proposta de celebração de contrato-programa de desenvolvimento desportivo com o Monte 

Córdova Futebol Clube 

  

14 - Requerimento da sociedade Mendes e Granado Ld.ª- Pedido de reconhecimento de Projeto 

de Interesse Municipal 

  

 

 

Santo Tirso, 9 de novembro de 2020 

 

 

O Presidente, 

 

 

 

Alberto Costa 
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1. APROVAÇÃO DA ATA DA ÚLTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 29/10/2020 

Presente a ata da reunião ordinária realizada no dia vinte nove de outubro findo, da qual se 

forneceu cópia a cada um dos senhores edis. --------------------------------------------------------------------  

Após apreciação da referida ata, o senhor presidente propôs, nos termos do número dois do 

artigo 57.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que a câmara deliberasse aprovar a aludida 

ata.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada por unanimidade. ---------------------------------------------------------------  

Não participou na votação da ata atrás referida a senhora vereadora Silvia Manuela da 

Costa Ferreira Tavares, em virtude de não ter estado presente na respetiva reunião. ----------------------  
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2. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

NO DOMÍNIO DA EDUCAÇÃO - DECISÃO RELATIVA AO ANO DE 2021. --------------------  

Presente informação conjunta das Divisões de Educação, Financeira e Recurso Humanos e 

do Serviço de Gestão de Edifícios Municipais, de seis do corrente mês de novembro, registada com o 

número nove mil seiscentos e vinte, a informar que a comunicação prevista no nº 3 do artigo 76º do 

DL 21/2019, de 30 de janeiro, que concretiza a transferência de competências para o município na área 

da Educação, na redação que lhe foi introduzida pelo DL 56/2020, de 12 de agosto,  deve ser feita até 

ao próximo dia 31 de dezembro. -----------------------------------------------------------------------------------  

Pelo senhor presidente da câmara foi apresentada a seguinte proposta: -----------------------  

Pelo Decreto-Lei 21/2019, de 30 de janeiro, é concretizada a transferência de competências 

para os órgãos municipais no domínio da educação, ao abrigo do artigo 11.º da Lei 50/2018, de 16 de 

agosto; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A transferência de competências é feita sem que estejam devidamente acautelados os 

recursos financeiros a transferir para o município para o exercício das novas competências, em violação 

do disposto no artigo 5º da referida Lei 50/2018; ---------------------------------------------------------------  

Conforme consta do despacho de nove de maio de dois mil e dezanove, ratificado pela 

câmara municipal em reunião de dezasseis do mesmo mês de maio (item dois da respetiva ata), os 

montantes previstos no mapa relativo ao Fundo de Financiamento da Descentralização na área da 

Educação são manifestamente insuficientes para financiar os custos que o município terá com o 

exercício nas novas competências; --------------------------------------------------------------------------------  

O leque de competências transferidas na área da educação é bastante extenso e complexo, 

abrangendo competências quer em matéria de realização de investimentos relativos aos 

estabelecimentos públicos de educação e de ensino integrado dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e do 

ensino secundário, incluindo o profissional, quer competências no domínio da ação social escolar, quer 

em matéria de recursos humanos, tudo conforme o previsto no artigo 11.º da dita Lei 50/2018;  -------  
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Pelo que, as novas competências só podem ser capazmente exercidas se estiverem 

acautelados os recursos financeiros necessários; ----------------------------------------------------------------  

Considerando a fundamentação constante da aludida informação, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais; ------------------------------------------------------------  

Assim, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 4.º, n.º 2, alínea b), da Lei 

50/2018, de 16 de agosto, conjugado com o disposto no artigo 76.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 21/2019, 

de 30 de janeiro, e da alínea ccc), do n.º 1, do artigo 33º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, proponho que a câmara municipal delibere submeter à apreciação da assembleia municipal 

a não aceitação da transferência de competências do Estado para o município, relativamente ao ano de 

2021,  e previstas no artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e no aludido Decreto-Lei 21/2019 

(Educação). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, a proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------  
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3. TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS PARA OS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

NO DOMÍNIO DA SAÚDE - DECISÃO RELATIVA AO ANO DE 2021. ----------------------------  

Presente informação do Serviço de Promoção da Saúde e Bem-Estar, de nove do corrente 

mês de novembro, registada com o número nove mil seiscentos e cinquenta e seis, a informar que a 

comunicação prevista no nº 3 do artigo 28.º do DL 23/2019, de 30 de janeiro, que concretiza a 

transferência de competências para o município no domínio da Saúde, na redação que lhe foi 

introduzida pelo DL 56/2020, de 12 de agosto, deve ser feita até ao próximo dia 31 de dezembro. ----  

                   Pelo senhor presidente da câmara municipal foi apresentada a seguinte proposta: ----------  

Pelo Decreto-Lei 23/2019, de 30 de janeiro, é concretizada a transferência de competências 

para os órgãos municipais no domínio da saúde, ao abrigo do artigo 13.º da Lei 50/2018, de 16 de 

agosto; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A transferência de competências é feita sem que estejam devidamente acautelados os 

recursos financeiros a transferir para o município para o exercício das novas competências, em violação 

do disposto no artigo 5.º da referida Lei 50/2018; --------------------------------------------------------------  

Conforme consta do despacho de vinte de março de dois mil e dezanove, ratificado pela 

câmara municipal em reunião de quatro de abril do mesmo ano, (item dois da respetiva ata), os 

montantes previstos no mapa relativo ao Fundo de Financiamento da Descentralização na área da Saúde 

são manifestamente insuficientes para financiar os custos que o município terá com o exercício nas 

novas competências; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Não obstante a pronúncia desfavorável do município de Santo Tirso, e os esclarecimentos 

que vieram a ser prestados pelo Secretário de Estado das Autarquias Locais e o Secretário de Estado 

Adjunto e da Saúde, conforme documento registado no sistema de gestão documental com o número 

oito mil oitocentos e oitenta e cinco/dois mil e dezanove, o Despacho nº 6541-B/2019, de 18 de julho, 

publicado no Diário da República, 2ª série, nº 137, de 19 de julho de 2019, que identifica, por 

município, os montantes anuais a transferir para os anos de 2019 e 2020, nos casos em que se efetive  
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essas competências, não teve em consideração as observações feitas pelo município de Santo Tirso 

quanto aos montantes do Fundo de Financiamento da Descentralização no domínio da saúde, e não foi, 

até à data, publicado qualquer outro Despacho que determine quais os montantes a transferir, por 

município, para o ano de dois mil e vinte e um; -----------------------------------------------------------------  

Pelo que, a informação existente é insuficiente para que o município possa tomar uma 

decisão consciente relativamente a uma área tão importante como a saúde; --------------------------------  

Considera o município de Santo Tirso que os montantes previstos são manifestamente 

insuficientes para o exercício capaz das novas competências; ------------------------------------------------  

Consideramos assim que não resulta da informação existente que esteja suficientemente 

garantido o previsto no artigo 5.º da Lei 50/2018, de 16 de agosto, ou seja, o principio de que o exercício 

de novas competências deve ser acompanhado dos recursos financeiros necessários para o efeito; ----  

O leque de competências transferidas na área da saúde é bastante extenso e complexo, 

abrangendo competências quer em matéria de realização de investimentos relativos aos edifícios afetos 

à prestação de cuidados de saúde primários, quer competências de gestão e execução de serviços de 

apoio logístico das unidades funcionais dos ACES que integram o Serviço Nacional de Saúde, quer 

competências em matéria de desenvolvimento de programas de prevenção da doença, promoção de 

estilos de vida saudáveis e de envelhecimento ativo, e ainda em matéria de recursos humanos, tudo 

conforme o previsto nos artigos 12.º, 15.º, 16.º, 17.º e 18.º do referido Decreto-Lei 23/2019;  ----------  

Pelo que, as novas competências só podem ser capazmente exercidas se estiverem 

acautelados os recursos financeiros necessários; ----------------------------------------------------------------  

Apesar do município estar disponível para desenvolver todas as diligências necessárias, 

com vista a uma transição eficaz para o novo quadro de competências, entendemos que o município, 

atualmente, ainda não reúne condições para aceitar as novas competências; -------------------------------  

Considerando a fundamentação constante da aludida informação, e do relatório anexo à 

mesma, que aqui se dão por inteiramente transcritos para todos os efeitos legais; -------------------------  
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Assim, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 4.º, n.º 2, alíneas a) e b), da Lei 

50/2018, de 16 de agosto, nº 3 do artigo 28.º do Decreto-Lei 23/2019, e da alínea ccc), do n.º 1, do 

artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere submeter à apreciação da assembleia municipal a não aceitação da transferência de 

competências do Estado para o município, no domínio da Saúde, para o ano de 2021, previstas no 

artigo 13.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, e no aludido Decreto-Lei 23/2019 (Saúde). ------------  

                  Após discussão, a proposta foi aprovada unanimidade. ------------------------------------------  
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4. PROPOSTA DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO À REDE 

NACIONAL DE MUNICÍPIOS AMIGOS DA JUVENTUDE. ------------------------------------------  

Presente email de dezanove de outubro findo, da Federação Nacional das Associações 

Juvenis, registado com o número vinte e dois mil duzentos e quarenta e dois, a propor ao município de 

Santo Tirso a adesão à Rede Nacional de Municípios Amigos da Juventude, que consiste numa 

plataforma de contacto e compromisso do movimento associativo juvenil e do poder local, para a 

implementação de reais políticas de juventude, potenciadora de uma abordagem inovadora na forma 

de encarar e promover a participação jovem. --------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pelo Serviço de Juventude, conforme informação de vinte e um 

de outubro findo, registada com o número nove mil cento e um, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais. ----------------------------------------------------------------------------  

A adesão a esta Rede implica a assunção do compromisso de implementar e impulsionar 

políticas amigas da Juventude, que respondam aos reais interesses e aspirações dos/as jovens do 

Município, tendo os/as mesmos/as como principais protagonistas, conforme Compromisso de Adesão 

que se junta à presente ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo a subsequente folha. ------  

A adesão do município não implica custos para o município. ----------------------------------   

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a adesão do 

município de Santo Tirso à Rede Nacional de Municípios Amigos da Juventude  ------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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www.fnaj.pt 

 

 
 

 
COMPROMISSO DE ADESÃO 

 

Os Municípios que entenderem aderir à Rede Nacional de Municípios Amigos da Juventude da 

Federação Nacional das Associações Juvenis, assumem o compromisso de implementar e impulsionar 

políticas amigas da Juventude, que respondam aos reais interesses e aspirações dos jovens do 

Município, tendo os mesmos como principais protagonistas. 

As políticas de Juventude devem ser encaradas e despoletadas pelo Município através de um processo 

de co-criação, co-produção e co-gestão entre os/as jovens e as suas organizações, e a autarquia, num 

equilíbrio que preserve a iniciativa jovem e as determinações dos agentes políticos. 

Sendo a Juventude encarada como uma prioridade pelo Município nas suas ações, pretende o mesmo 

integrar a Rede Nacional de Municípios Amigos da Juventude, por reconhecer o seu pioneirismo e 

enquanto espaço para fazer evoluir as políticas locais de juventude em Portugal.  

As vantagens dos Municípios ao aderir a uma Rede de partilha de conhecimento em matérias da 

Juventude são: 

• Acesso a uma rede nacional com partilha de boas práticas municipais em matérias de políticas 

de juventude; 

• Rede de sinergias, contactos e partilha de informação privilegiada neste grupo restrito; 

• Participação prioritária e acesso a Seminários e Cimeiras sobre “Associativismo e Juventude”, 
assentes em processos de educação não formal e diálogo jovem; 

• Acesso ao “Selo de Município Amigo da Juventude”, personalizado a cada Município, símbolo 
e garantia de uma autarquia que privilegia e se preocupa com os seus jovens. 

 

Juventude um contínuo desafio.  
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5. ESCALAS DE TURNOS DAS FARMÁCIAS PARA O ANO CIVIL DE 2021 - 

PARECER DA CÂMARA MUNICIPAL. --------------------------------------------------------------------  

Presente comunicação da Administração Regional de Saúde do Norte, I.P., enviada por e-

mail de vinte e nove de outubro findo, registado com o número vinte e três mil cento e sete, a remeter 

a escala de turnos das farmácias do concelho de Santo Tirso para o ano de dois mil e vinte e um e a 

solicitar o parecer da câmara municipal de Santo Tirso, relativamente à referida escala de turnos de 

serviços das farmácias deste concelho, conforme estipulado no n.º 2 do artigo 3.º da Portaria 277/2012, 

de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta apresentada pela ARS Norte contempla: ---------------------------------------------  

a) O regime de turnos de serviço permanente para as farmácias da cidade de Santo Tirso;  

b) O regime de serviço (alternado) para as farmácias da freguesia de Vila das Aves 

(Fontainhas e Coutinho), nos seguintes moldes: ----------------------------------------------------------------  

b.1) Farmácia Coutinho – Serviço permanente até às 24h, após esse horário o cidadão terá 

que recorrer à cidade de Santo Tirso para obtenção de medicamento urgente ou terá que ligar para a 

linha 1400, através da qual obterá informação quanto à indicação da farmácia de serviço mais próxima 

de si; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

b.2) Farmácia das Fontaínhas – Serviço permanente até às 21h, após as 21h, farmácia em 

disponibilidade por chamada através da linha 1400. -----------------------------------------------------------  

As farmácias de turno de serviço permanente mantêm-se em funcionamento, 

ininterruptamente, desde a hora de abertura até à hora de encerramento do dia seguinte. ----------------  

As farmácias de turno de regime de disponibilidade têm de assegurar que um farmacêutico 

ou um auxiliar legalmente habilitado esteja disponível para atender o público que o solicite, em caso 

de urgência. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão Jurídica, conforme informação de cinco do corrente 

mês de novembro, registada com o número nove mil seiscentos e três, que aqui se dá por inteiramente  
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transcrita para todos os efeitos legais. ----------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse emitir parecer favorável à 

escala de turnos de serviço das farmácias do concelho de Santo Tirso, nos termos propostos pela 

Administração Regional de Saúde do Norte, I.P. na condição, relativamente à Farmácia Coutinho, de 

Vila das Aves, de que se forem apresentadas reclamações, a Administração Regional de Saúde do  

Norte deverá proceder à alteração do horário da referida farmácia, no sentido de que após as 24h a 

farmácia fica em regime de disponibilidade pela linha 1400 --------------------------------------------------  

Para melhor divulgação, será junta à ata da presente reunião, e dela ficará a fazer parte 

integrante, constituindo o Anexo I da mesma, a escala de turnos das farmácias do Distrito do Porto, 

documento do qual constam as farmácias de serviço do concelho de Santo Tirso para o ano de 2021.  

A câmara deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável, nas condições que constam 

da proposta atrás referida. ------------------------------------------------------------------------------------------  
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                 6. ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDO A ESTUDANTES DO ENSINO 

SUPERIOR, EM ÁREAS DE FORMAÇÃO ARTÍSTICA, PARA O ANO LETIVO 2020/2021 - 

APROVAÇÃO DA LISTA PROVISÓRIA DAS CANDIDATURAS ADMITIDAS E NÃO 

ADMITIDAS. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Educação, de quatro do corrente mês de novembro, 

registada com o número nove mil quinhentos e cinquenta e dois, que aqui se dá por inteiramente 

transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente 

deliberação, a comunicar o resultado do procedimento aberto para a atribuição de bolsas de estudo a 

estudantes do ensino superior, em áreas de formação artística, para o ano letivo 2020/2021, de 

estudantes que se candidatam pela primeira vez no corrente ano letivo. ------------------------------------  

Foram apresentadas seis candidaturas e, em sede de apreciação liminar, foram admitidas 

quatro candidaturas e rejeitadas duas, em virtude de não reunirem todas as condições definidas na 

alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do respetivo regulamento. ----------------------------------------------------  

                   O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse aprovar a lista provisória 

de ordenação das candidaturas admitidas e não admitidas, constantes do anexo I da aludida informação, 

do qual se anexará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, como anexo II 

constituído por duas folhas, e proceder à audiência prévia dos interessados, pelo prazo de dez dias úteis 

a contar da publicitação da referida lista. -------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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7. EMPREITADA - "ADAPTAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DE SANTO 

TIRSO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PMUS" - ESCLARECIMENTOS, ERROS E 

OMISSÕES EM FASE DE CONCURSO - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO DO 

PRESIDENTE. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de cinco do corrente mês de 

novembro, registada com o número nove mil quinhentos e oitenta e seis, a comunicar que, por lapso, 

não foi remetido a reunião da câmara municipal, para efeitos de ratificação, o despacho do senhor 

presidente da câmara de nove de setembro último, exarado na informação registada com o número sete 

mil seiscentos e setenta e cinco, de nove de setembro, que aqui se dá por inteiramente transcrita para 

todos os efeitos legais, que decidiu: -------------------------------------------------------------------------------  

1. Aceitar expressamente a lista de esclarecimentos, erros e omissões apresentada pelo 

projetista e demais pontos da informação prestada, mantendo o valor base da empreitada em 

3.047.328,99€ (três milhões e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e oito euros e noventa e nove 

cêntimos), mais IVA; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Prorrogar o prazo de entrega das propostas, no número de dias correspondente à 

diferença entre o termo do segundo terço do prazo fixado para a apresentação das propostas e a data de 

divulgação na plataforma eletrónica da publicitação no Diário da República da aceitação da lista de 

erros e omissões/esclarecimentos, de acordo com o disposto no artigo 64.º de Código dos Contratos 

Públicos;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Mandar publicar o aludido despacho na plataforma eletrónica da contratação pública 

utilizada pelo município, após o envio para publicitação no Diário da República, e proceder em 

conformidade com os demais procedimentos previstos nos artigos 50.º e 64.º do mesmo Código dos 

Contratos Públicos. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O aviso de prorrogação do prazo para entrega das propostas foi publicado no Diário da 

República, II série, de 11 de setembro último (Aviso de prorrogação de prazo n.º 1748/2020). ---------  
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O senhor presidente submeteu à ratificação da câmara municipal o seu despacho de nove 

de setembro findo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A câmara municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o aludido despacho. -------------  

Será anexa à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o 

Anexo III da mesma, a aludida lista de esclarecimentos prestados e erros e omissões do caderno do 

encargos aceites pelo município. ----------------------------------------------------------------------------------  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2020,SAOA,I,I,10009     2020/11/16



Ata N.º 21   Fl.                                                                                                         
12 de novembro de 2020                                                                                                                                                  

Reunião : ORDINÁRIA 
Câmara Municipal de Santo Tirso 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

8. EMPREITADA: - "ADAPTAÇÃO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS DE SANTO 

TIRSO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PMUS" – ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DA 

MINUTA DO CONTRATO. -------------------------------------------------------------------------------------  

Presente informação da Divisão de Projetos e Empreitadas, de vinte e sete de outubro findo, 

a remeter o processo de concurso público registado naquela Divisão com o número 648/CPN/E,2020 

(Processo OMB número 86/17), do qual consta o relatório final de análise das propostas, datados de 

vinte e sete de outubro findo, do qual, para fundamentação da presente deliberação, se anexa cópia à 

presente minuta da ata e dela fica a fazer parte integrante, constituindo o Anexo I da mesma,  

documento que aqui se dá por inteiramente transcrito para todos os efeitos legais. -----------------------  

A decisão de contratar foi tomada por deliberação da câmara municipal de três de setembro 

último (item quatro da respetiva ata). -----------------------------------------------------------------------------  

No referido procedimento de contratação apresentaram-se os seguintes concorrentes: -----  

- Concorrente n.º 1 – M. dos Santos & Ca., S.A. – excluído por ter declarado não apresentar 

proposta; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- Concorrente nº 2 – Alexandre Barbosa Borges, S.A. - excluído por ter apresentado 

proposta com um valor superior ao preço base fixado para o presente procedimento; --------------------  

- Concorrente nº 3 – Insidepipe-Engenharia e Serviços, Lda.- excluído por ter declarado 

não apresentar proposta; --------------------------------------------------------------------------------------------  

-Concorrente nº 4 – Befebal II, Lda - excluído por ter declarado não apresentar proposta;  

                    -Concorrente nº 5 -  Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda., com proposta no valor 

de 3.035.635,71 € (três milhões e trinta e cinco mil seiscentos e trinta e cinco euros e setenta e um 

cêntimos), mais IVA; ------------------------------------------------------------------------------------------------  

                   -Concorrente nº 6 – Edilages, SA. - excluído por ter apresentado proposta fora do prazo 

estabelecido para o efeito. ------------------------------------------------------------------------------------------  

                    Em fase de audiência prévia não foram apresentadas reclamações relativamente ao que  
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consta do Relatório Preliminar datado de dezasseis de outubro findo. --------------------------------------   

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, de harmonia com o disposto no n.º 4 

do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos, deliberasse aprovar todas as propostas contidas no 

relatório final do júri do procedimento e deliberasse adjudicar a empreitada em causa ao concorrente 

nº 5, Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda., com proposta no valor de 3.035.635,71 € (três 

milhões e trinta e cinco mil seiscentos e trinta e cinco euros e setenta e um cêntimos), mais IVA, e 

deliberasse aprovar a minuta do respetivo contrato, da qual se anexará cópia à ata da presente reunião 

e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo V da mesma, notificando-se a presente 

deliberação a todos os concorrentes, nos termos legalmente previstos. -------------------------------------  

                  O senhor presidente propôs ainda que a câmara municipal deliberasse designar como gestor 

do contrato a celebrar o trabalhador Sérgio Rodrigo Martins Delgado, engenheiro civil, Chefe do 

Serviço de Empreitadas. --------------------------------------------------------------------------------------------  

                  O prazo de execução da obra é de 930 (novecentos e trinta) dias, contados da consignação, 

a qual apenas poderá ocorrer depois do visto expresso ou tácito do Tribunal de Contas ao respetivo 

procedimento, de harmonia com o previsto no n.º 4 do artigo 45.º da Lei 98/97, de 26 de agosto. -----  

                  As despesas decorrentes da presente empreitada serão satisfeitas pela rubrica orçamental 

com a classificação económica 07010401, na qual ficou cativa a importância de 9.964,00 € (nove mil 

novecentos e sessenta e quatro euros), correspondente à estimativa dos encargos a satisfazer no ano 

económico em curso, conforme proposta de cabimento orçamental número 1284/2020, de vinte e três 

de julho último. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O compromisso a assumir com o contrato a celebrar será registado no sistema de 

contabilidade de apoio à execução orçamental antes da formalização do respetivo contrato de 

empreitada. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O contrato a celebrar terá encargos em mais do que um ano económico, o que resulta já do 

Plano Plurianual de Investimentos aprovado pela assembleia municipal em dois de dezembro de dois  
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mil e dezanove (projeto/ação – 2019/I/45) e de subsequentes alterações ao PPI, sendo que a autorização 

para a assunção de compromissos plurianuais da assembleia municipal resulta do n.º 1 do artigo 34.º 

das Normas da Execução Orçamental, aprovadas por aquele órgão deliberativo com a aprovação das 

Grandes Opções do Plano e Orçamento para o ano em curso. ------------------------------------------------  

 Após discussão, a câmara municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as referidas 

propostas. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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9. CANDIDATURA APRESENTADA POR PORTUGAL NO AVISO DE 

CANDIDATURAS PARA PROPOSTAS DE TRANSPORTE 2018 DA CEF, APRESENTADA 

PELO MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS E DA HABITAÇÃO, REPRESENTADO 

PELO IMT - INSTITUTO DA MOBILIDADE E DOS TRANSPORTES, IP - ACORDO DE 

PARCERIA A CELEBRAR ENTRE VÁRIAS ENTIDADES – APROVAÇÃO. --------------------  

Presente informação da Divisão de Planeamento Estratégico e Gestão de Financiamentos, 

de seis do corrente mês de novembro, registada com o número nove mil seiscentos e catorze, a 

comunicar que foi aprovada pelo Comissão Europeia, representada pela Agência Executiva de 

Inovação e Redes (INEA), a candidatura apresentada por Portugal no Aviso de Candidaturas para 

propostas de Transporte 2018 da CEF, apresentada pelo Ministério das Infraestruturas e da Habitação, 

representado pelo IMT - Instituto da Mobilidade e dos Transportes, IP, conforme acordo já celebrado, 

do qual se anexará cópia à ata da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, como Anexo 

VI ( versão original em inglês e respetiva tradução para português). ----------------------------------------  

A candidatura conta com um total de 32 entidades parceiras tendo um investimento elegível 

total de 31.410.086,00€ (trinta e um milhões quatrocentos e dez mil e oitenta e seis euros) 

comparticipado a 50% a que corresponde uma subvenção de 15.705.043,00€ (quinze milhões 

setecentos e cinco mil e quarenta e três euros).------------------------------------------------------------------  

O projeto do município de Santo Tirso tem um valor elegível na referida candidatura de 

683.638,00 € (seiscentos e oitenta e três mil seiscentos e trinta e oito euros), a que corresponde uma 

comparticipação de 341.819,00 € (trezentos e quarenta e um mil oitocentos e dezanove euros). -------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse ratificar a decisão de 

integração do município de Santo Tirso naquele projeto, e aprovasse a minuta do Acordo de Parceria, 

a celebrar entre os trinta e dois parceiros aderentes, entre os quais se incluem a Área Metropolitana do 

Porto e o município de Santo Tirso, da qual se anexará cópia à ata presente reunião e dela ficará a fazer 

parte integrante, constituindo o anexo VII da mesma.  ---------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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 10. CAID - COOPERATIVA DE APOIO À INTEGRAÇÃO DO DEFICIENTE - 

PEDIDO DE CEDÊNCIA, EM REGIME DE COMODATO, DE UMA FRAÇÃO AUTÓNOMA 

PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO SITA EM AREIAS, FREGUESIA UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE AREIAS, SEQUEIRÔ, LAMA E PALMEIRA -CANDIDATURA AO 

PROGRAMA PARES 3.0. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 Presente email de vinte e um de outubro findo, da CAID - Cooperativa de Apoio à 

Integração do Deficiente, registado com o número vinte e três mil quinhentos e noventa e quatro, a 

solicitar ao município a cedência, em regime de comodato, de uma fração autónoma (fração 

identificada pela letra W) de um prédio urbano constituído em regime de propriedade horizontal, sito 

na Rua Américo Ferreira da Fonseca, Lugar de Sarnados, Areias, Freguesia União das Freguesias de 

Areias, Sequeirô, Lama e Palmeira, inscrito na matriz predial respetiva sob o artigo 3679 (três mil 

seiscentos e setenta e nove) e descrito na Conservatória do Registo Predial de Santo Tirso sob o número 

706 (setecentos e seis) da freguesia de Areias (extinta). -------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão Jurídica, conforme informação de nove do corrente 

mês de novembro, registada com o número nove mil seiscentos e quarenta e oito, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da 

presente deliberação. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Este assunto foi apresentado pela vice-presidente da câmara, que propôs que a câmara 

municipal deliberasse ceder à CAID –Cooperativa de Apoio à Integração do Deficiente a referida 

fração autónoma, em regime de comodato, pelo prazo de vinte e cinco anos a contar da data da respetiva 

assinatura, nos termos da minuta de contrato de comodato que se anexará à ata da presente reunião e 

dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo VIII da mesma, que fica já rubricada pelo 

presidente da câmara e por quem secretariou a presente reunião. --------------------------------------------  

A senhora vice-presidente propôs ainda que se atribuísse a esta cedência de utilização do 

prédio, em regime de comodato, o valor de 31 773,00€ (trinta e um mil setecentos e setenta e três  
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euros). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  

Não participou na discussão e votação do ponto que antecede o senhor presidente da câmara 

municipal, em virtude de ser presidente da direção da identificada associação. ----------------------------  
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11. REQUERIMENTO DO CENTRO SOCIAL DE S. ROSENDO, IPSS - PEDIDO 

DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFÍCIE 

CONSTITUÍDO POR ESCRITURA CELEBRADA NO DIA 15 DE MARÇO DE 2013. ---------  

Presente email de três do corrente mês de novembro, do Centro Social de S. Rosendo, IPSS, 

registado com o número vinte e três mil trezentos e cinquenta e um, a solicitar alteração das condições 

do contrato de direito de superfície que foi celebrado entre o município de Santo Tirso e aquela 

associação, no dia quinze de março de dois mil e treze, por escritura exarada de folhas vinte e oito a 

trinta verso do livro de notas para escrituras diversas número cento e vinte e dois do Notariado Privativo 

do município de Santo Tirso, que incide sobre o prédio rústico inscrito na matriz predial respetiva sob 

o artigo 589 (quinhentos e oitenta e nove) da Freguesia União de Freguesias de Santo Tirso, Couto (S. 

Cristina e S. Miguel) e Burgães, descrito na Conservatória do Registo Predial sob o número 426 

(quatrocentos e vinte e seis) da freguesia de S. Miguel do Couto (extinta), cujo direito de superfície já 

está inscrito em nome da identificada associação pela AP.1877 de 2013/03/20. ---------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão Ação Social, conforme informação de seis do 

corrente mês de novembro, registada com o número nove mil quinhentos e oitenta e quatro, onde se 

informa que o pedido é fundamentado no facto da identificada associação pretender apresentar 

candidatura ao Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais – 3.ª Geração (PARES 

3.0), para financiamento do projeto Centro de Dia com Serviço de Apoio Domiciliário. A esta 

informação foi associada minuta de alteração ao aludido contrato de constituição de direito de 

superfície, elaborada pela Divisão Jurídica. ---------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs que a câmara municipal deliberasse alterar as condições do 

referido direito de superfície, no que se refere à finalidade do edifício a construir, que se destina a 

Centro de Dia com Serviço de Apoio Domiciliário, bem como os prazos de início e conclusão da obra, 

nos termos da minuta de alteração àquele contrato, que se anexa à presente minuta da ata e dela fica a 

fazer parte integrante, constituindo o Anexo II da mesma. ----------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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                  12. ASSOCIAÇÃO CULTURAL POPULAR BOMBOS E CONCERTINAS “OS 
CORDOVENSES” - PEDIDO DE SUBSIDIO. --------------------------------------------------------------  

Presente email de vinte e dois de abril último, da Associação Cultural Popular Bombos e 

Concertinas “Os Cordovenses”, registado com o número sete mil oitocentos e vinte e três, a solicitar a 

atribuição de um subsídio para ajudar a custear as despesas com a execução do seu plano de atividades 

para dois mil e vinte. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

O assunto vem informado pela Divisão de Património e Museus, conforme informação de 

vinte e dois de outubro findo, registada com o número nove mil cento e onze, que aqui se dá por 

inteiramente transcrita, para todos os efeitos legais. ------------------------------------------------------------   

O senhor presidente propôs qua câmara municipal, ao abrigo da sua competência prevista 

nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, deliberasse atribuir à Associação Cultural Popular Bombos e Concertinas “Os 

Cordovenses” um subsídio no montante de 750,00 € (setecentos e cinquenta euros). ---------------------  

A respetiva despesa será satisfeita pela rubrica orçamental com a classificação económica 

040701, conforme proposta de cabimento orçamental n.º 1670/2020. ---------------------------------------  

O compromisso inerente à presente deliberação está registado no sistema de contabilidade 

de apoio à execução orçamental com o número 1541/2020, conforme documento de requisição externa 

de despesa número 1850/2020, de cinco de novembro. --------------------------------------------------------  

A proposta foi aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------  
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13. PROPOSTA DE CELEBRAÇÃO DE CONTRATO-PROGRAMA DE 

DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO COM O MONTE CÓRDOVA FUTEBOL CLUBE 

(PROCESSO 32/20 – DESPORTO) ----------------------------------------------------------------------------  

Presente o processo registado na Divisão de Desporto com o número 32/20, respeitante a 

pedido da associação denominada Monte Córdova Futebol Clube, relativo à celebração de Contrato-

Programa de Desenvolvimento Desportivo, efetuado por requerimento de três de março último, 

registado com o número quatro mil oitocentos e trinta e oito, para apoio às atividades prosseguidas por 

aquela instituição desportiva no ano em curso. ------------------------------------------------------------------            

O assunto vem informado pela Divisão de Desporto, conforme informações registadas com 

os números oito mil trezentos e dez e nove mil setecentos e trinta e nove, de trinta de setembro último 

e dez do corrente mês de novembro, que aqui se dão por inteiramente transcritas para todos os efeitos 

legais, nomeadamente para efeitos de fundamentação da presente deliberação.  --------------------------           

Pelo senhor presidente da câmara municipal foi dito: ------------------------------------------- 

Considerando que o Monte Córdova Futebol Clube tem a sua situação regularizada perante 

a Segurança Social, conforme Declaração emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social 

Direta, no dia dois de setembro último, válida por quatro meses; tem igualmente a sua situação 

tributária regularizada, conforme certidão emitida via internet pelo Serviço de Finanças de Santo Tirso, 

na mesma data, válida por três meses; ----------------------------------------------------------------------------          

Considerando o teor da aludida informação da Divisão de Desporto; ------------------------- 

Considerando que as obras a realizar nas instalações desportivas do Monte Córdova 

Futebol Clube são necessárias e se mostram essenciais para um melhor desempenho da atividade do 

Clube; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Considerando a competência prevista nas disposições conjugadas das alíneas o) e u) do n.º 

1 do artigo 33.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a câmara municipal 

delibere atribuir uma comparticipação financeira no montante de 49.500,00 € (quarenta e nove mil e  
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quinhentos euros) para apoiar a prossecução do referido programa de desenvolvimento desportivo, nos 

termos da minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo de que se anexará cópia à ata 

da presente reunião e dela ficará a fazer parte integrante, constituindo o anexo X da mesma. -----------  

  A referida comparticipação financeira, que será paga à medida da execução dos trabalhos, 

apenas poderá começar a ser paga a partir da data em que o Monte Córdova Futebol Clube fizer prova 

da entrega no município dos elementos respeitantes ao procedimento de licença ou comunicação 

prévia, conforme o legalmente previsto.  -------------------------------------------------------------------------            

Até à data da celebração do contrato-programa, a identificada associação deverá apresentar  

documento comprovativo de ter apresentado declaração para Registo Central do Beneficiário Efetivo, 

criado pela Lei n.º 89/2017, de 21 de agosto, cujo prazo foi alterado pela Portaria n.º 200/2019, de 28 

de junho.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

                   O montante da comparticipação financeira a atribuir pelo município será suportado pela 

rubrica orçamental com a classificação económica 080701, na qual tem dotação, conforme proposta de 

cabimento orçamental número 1744/2020. ----------------------------------------------------------------------  

O compromisso inerente à atribuição da referida comparticipação financeira está registado 

no sistema de contabilidade de apoio à execução orçamental com o número 1594/2020, conforme 

documento de requisição externa de despesa nº 1896/2020, de 11 de novembro.--------------------------    

Ao contrato a celebrar não é aplicável a parte II do Código dos Contratos Públicos, de 

harmonia com o previsto na alínea c) do nº 4 do artigo 5º do Código dos Contratos Públicos. ----------                

A proposta foi aprovada por unanimidade. -------------------------------------------------------- 
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                  14. REQUERIMENTO DA SOCIEDADE MENDES E GRANADO LD.ª- PEDIDO 

DE RECONHECIMENTO DE PROJETO DE INTERESSE MUNICIPAL. -------------------------  

Presente requerimento da sociedade Mendes e Granado Lda, com sede na Rua Dr. 

Francisco Sá Carneiro, nº 199, freguesia de Água Longa, deste concelho, a solicitar o reconhecimento 

do interesse público municipal relativo ao projeto de investimento de uma operação urbanística 

respeitante a uma operação de loteamento, com a criação de seis lotes destinados a moradias de 

tipologia isolada, num terreno localizado na Rua do Passal e Rua dos Lameirões, da freguesia de Água 

Longa, concelho de Santo Tirso. ----------------------------------------------------------------------------------  

O pedido é apresentado para efeitos de redução ou isenção de taxas, Taxa Municipal de 

Urbanização e compensação urbanística, respeitantes ao processo 12/19-LLOT. -------------------------  

Do processo consta informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, de cinco do 

corrente mês de novembro, registada com o número nove mil seiscentos e cinco, cujo teor se dá aqui 

por inteiramente transcrita para todos os efeitos legais, designadamente para efeitos de fundamentação 

da presente deliberação. ---------------------------------------------------------------------------------------------  

O valor global das taxas e compensação urbanística a pagar relativamente às obras em 

causa, conforme liquidação já efetuada pela Divisão de Licenças e Urbanismo, é de 25 693,65 € (vinte 

e cinco mil seiscentos e noventa e três euros e sessenta e cinco cêntimos), correspondendo a: ----------  

- 95,64 € (noventa e cinco euros e sessenta e quatro cêntimos) a taxas de licenças; --------  

- 6 740,38 € (seis mil setecentos e quarenta euros e trinta e oito cêntimos) à taxa municipal 

de urbanização; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

- 18 857,63 € € (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta e oito euros, e setenta e cinco 

cêntimos) à compensação urbanística por não cedência de terreno ao município. ------------------------- 

O senhor presidente propôs que a câmara municipal, de harmonia com as disposições 

conjugadas da alínea b) do nº 4 do artigo 15.º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas e  
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Outras receitas municipais, artigo 27.º do Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação, e 

alínea f) do   artigo   3.º   do   Regulamento   da   Taxa pela   Realização   de   Infraestruturas Urbanísticas 

(TMU), e com a fundamentação que consta da informação da Divisão de Desenvolvimento Económico, 

deliberasse reconhecer o especial interesse público deste investimento para o município de Santo Tirso,  

o qual contribuirá  para  o  aumento  da oferta  de  habitação, que vai de encontro ao objetivo da política 

habitacional municipal de promoção da habitação na área geográfica do concelho de Santo Tirso,  para 

efeitos de isenção ou redução de taxas municipais a pagar, Taxa Municipal de Urbanização, bem como 

para efeitos de compensação urbanística.  ------------------------------------------------------------------------    

A decisão relativa à percentagem da redução a conceder será tomada por despacho do 

presidente da câmara, na sequência da informação que vier a ser prestada pela Divisão de Licenças e 

Urbanismo.  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

O senhor presidente propôs ainda que fique clarificado que o reconhecimento do interesse 

público municipal tem efeitos não só em sede de redução de taxas devidas no aludido procedimento de 

controlo prévio, bem como para qualquer eventual pedido de alterações à licença que vier a ser emitida, 

desde que não sejam postos em causa os pressupostos do reconhecimento do projeto de interesse 

público municipal (criação de seis lotes, ou eventualmente mais, destinados à construção de moradias 

isoladas). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Após discussão, as propostas foram aprovadas por unanimidade. ------------------------------ 
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APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: No final e depois de lida a presente ata, o senhor 

presidente propôs a aprovação da mesma ata em minuta nos termos do n.º 3 do artigo 57º do Anexo I 

da Lei 75/2013, de 12 de setembro. -------------------------------------------------------------------------------  

A ata foi aprovada em minuta por unanimidade. -------------------------------------------------  

 

Todas as deliberações constantes desta ata foram tomadas por votação nominal. -----------  
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ENCERRAMENTO.--------------------------------------------------------------------------------- 

A reunião foi encerrada eram: Dezasseis horas e vinte minutos. -------------------------------  

E para constar se lavrou a presente minuta da ata que tem trinta e duas folhas, apenas 

utilizadas no anverso e dois documentos anexos (anexo I, relativo ao item oito; e anexo II, relativo ao 

item onze), que eu 

 

funcionária designada para secretariar a reunião subscrevo e vai ser assinada por quem presidiu. 
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RELATÓRIO FINAL 

1/4 

M.0 

Empreitada: Adaptação dos Espaços Públicos da Cidade de Santo Tirso 

para Implantação do PMS 

 

Nº Processo de Empreitada: 86/17 

Nº Processo de Contratação: 648/CPN/E/2020 

Preço Base de Concurso(PB): 3.047.328,99  

 

Relatório Final 

[nos termos previstos no artigo 148º do CCP] 

 

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte, reuniu o Júri 

do Concurso, nomeado por despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal 

de Santo Tirso em 29/07/2020, ratificado em reunião de câmara de 

03/09/2020, composto pelos seguintes elementos: Eng.º Sérgio Delgado 

(Presidente do Júri), Dr.ª Cristina Ramos e Eng.º Carlos Veloso. 

 

Decorrido o prazo de audiência prévia previsto no art. 147º do CCP, não 

foram apresentadas reclamações nem observações ao relatório preliminar de 

16/10/2020, pelo que o júri do concurso mantém a análise efetuada no 

referido relatório preliminar, ou seja: 

 

Do resultado da análise das propostas conduziu a que fossem excluídos por 

força do nº 2 do 70º do CCP e do nº2 do artigo 146º do CCP, os seguintes 

concorrentes: 

 O concorrente nº 1  M. dos Santos & Ca., S.A., por informar, através 

de declaração, que não apresenta proposta, violando o nº 1 do artigo 

57º, conjugado com a alínea d) do nº2 do artigo 146º do CCP. 

ANEXO I DA MINUTA DA ATA N.º 21 DE 12/11/2020 (ITEM 8)
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 O concorrente nº 2  Alexandre Barbosa Borges, S.A., por 

apresentar um valor da proposta superior ao preço base fixado para o 

presente procedimento, conforme prevê a alínea d) do nº2 do artigo 

70º do CCP, aplicável por força do disposto na alínea o) do nº 2 do 

art.º 146º do CCP; 

 O concorrente nº 3  Insidepipe-Engenharia e Serviços, Lda., por 

informar, através de declaração, que não apresenta proposta, violando 

o nº 1 do artigo 57º, conjugado com a alínea d) do nº2 do artigo 146º 

do CCP. 

 O concorrente nº 4  Befebal II, Lda., por informar, através de 

declaração, que não apresenta proposta, violando o nº 1 do artigo 57º, 

conjugado com a alínea d) do nº2 do artigo 146º do CCP. 

 O concorrente nº 6  Edilages, SA., por apresentar proposta fora do 

prazo estabelecido, conforme prevê a alínea a) do nº2 do artigo 146º 

do CCP. 

 

Assim, o júri propõe a exclusão das propostas dos concorrentes atrás 

referidos e a admissão da proposta restante. 

 

De acordo com o modelo de avaliação das propostas previsto no nº15 do 

programa de procedimento, que aqui se dá por inteiramente reproduzido para 

todos os efeitos legais, a avaliação das propostas centra-se na avaliação dos 

seguintes fatores: 

a) Preço (ponderação de 50%) 

b) Valia Técnica (ponderação de 30%) 

c) Sistema de Gestão da Segurança (ponderação de 10%) 
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d) Sistema de Controlo da Qualidade (ponderação de 5%) 

e) Sistema de Gestão Ambiental (ponderação de 5%) 

 

O resultado da análise efetuada de acordo com o modelo anterior, e 

demonstrado no documento anexo ao relatório preliminar, que aqui se dá por 

inteiramente reproduzido para todos os efeitos legais, hierarquiza as 

propostas admitidas da seguinte forma: 

 

1º - Concorrente nº 5  Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda. 
 
- valor da proposta  3.035.635,71  

 

Conclusão: 

O júri do concurso considera que a empreitada deve ser adjudicada ao 

concorrente nº 5  Construções Pardais-Irmãos Monteiro, Lda. pelo valor 

da sua proposta  3.035.635,71  

 

Santo Tirso, 27 de outubro de 2020, 

 

 

O Presidente do Júri 

 

_________________________ 
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1º Vogal 

 

__________________________  

 

2º Vogal 

 

_____________________________  
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MINUTA DE 

 

ALTERAÇÃO A CONTRATO DE 

 

CONSTITUIÇÃO DE DIREITO DE SUPERFICIE 

 

ENTRE  

 

MUNICÍPIO DE SANTO TIRSO  

 

E  

 

CENTRO SOCIAL DE S. ROSENDO 
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OUTORGANTES:  

Primeiro – Nuno Miguel Linhares da Silva, natural da freguesia de Agrela, concelho de 

Santo Tirso, com domicílio profissional na Praça 25 de Abril, freguesia União das 

freguesias de Santo Tirso, Couto (Santa Cristina e São Miguel) e Burgães, do mesmo 

concelho, o qual outorga na qualidade de vereador da câmara municipal de Santo Tirso, 

e em nome e representação do respetivo município, pessoa coletiva territorial número 

501 306 870, com sede na referida Praça 25 de Abril, ao abrigo da competência prevista 

na alínea f) do nº2 do artigo 35.º do Anexo I da Lei 75/2013, de 12 de setembro, que 

lhe foi delegada por despacho do presidente da câmara municipal de um de julho de 

dois mil e dezanove, publicado no Diário da República, 2ª série, número 142, de vinte 

e seis do mesmo mês.------------------------------------------------------------------------------------- 

 Segundo – ________, _____,natural da freguesia de _________, concelho de 

___________, residente na rua __________, nº _____,freguesia de __________, 

concelho de Santo Tirso, titular do Cartão de Cidadão número _______, emitido pela 

República Portuguesa, válido até ______, o qual outorga na qualidade de presidente 

da Direção e em representação da associação denominada Centro Social de São 

Rosendo, Instituição Particular de Solidariedade Social, pessoa coletiva número 505 

707 233, com sede na Rua do Bacelo, nº 72, freguesia União de Freguesias de Santo 

Tirso, Couto (Santa Cristina e São Miguel) e Burgães, concelho de Santo Tirso.--------- 

Pelo primeiro outorgante foi dito: ------------------------------------------------------------------ 

- Que o município de Santo Tirso, por escritura celebrada no dia quinze de março de 

dois mil e treze, exarada de folhas vinte e oito a trinta verso do livro de notas para 

escrituras diversas número cento e vinte e dois do Notariado Privativo do município de 
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Santo Tirso, constituiu a favor da associação denominada Centro Social de S. Rosendo 

o direito de superfície sobre um prédio rústico sito no Lugar da Igreja, da extinta 

freguesia de S. Miguel do Couto, atual freguesia de União de Freguesias de Santo 

Tirso, Couto (Santa Cristina e São Miguel) e Burgães, descrito na Conservatória do 

Registo Predial de Santo Tirso sob o número quatrocentos e vinte e seis,  inscrito na 

matriz predial respetiva sob o artigo quinhentos e oitenta e nove (que proveio do 

anterior artigo oitenta e oito rústico).---------------------------- 

- O direito de superfície constituído tinha por objeto a construção de um edifício 

destinado à instalação de um equipamento de cariz social, com as valências de Creche, 

Centro de Dia e Lar de Idosos, e foi constituído pelo prazo de trinta anos a contar da 

data da celebração da referida escritura. ------------------------------------------------------------ 

- Que, de harmonia com a deliberação da câmara municipal de _______ do corrente 

mês de novembro, pela presente escritura alteram a condição constante do aludido 

contrato de direito de superfície, no que se refere ao objeto do direito de superfície, e 

procedem à prorrogação do prazo para início e conclusão das obras. ---------------------- 

- Pelo que, a condição que consta da cláusula “Primeira” do referido contrato fica com 

a seguinte redação: ------------------------------------------------------------- 

“Primeira – O direito de superfície tem por objeto a construção de um edifício destinado 

à instalação de um equipamento de cariz social, com a valência de Centro de Dia, com 

Serviço de Apoio Domiciliário acoplado”. -----------------------------------------------------------“ 

- De harmonia com a mesma deliberação da câmara municipal, e ao abrigo do disposto 

na cláusula quinta do mesmo contrato, prorrogam o prazo de inicio e conclusão das 

obras nos seguintes termos: ---------------------------------------------------------------------------- 

- As obras deverão ter inicio e termo nos prazos máximos de um ano e cinco anos a 

contar desta data, sob pena de reversão para o município de Santo Tirso do direito de 

superfície cedido. 

Pelo segundo outorgante foi dito que aceita para a sua representada o presente 

contrato de alteração ao contrato de constituição de direito de superfície celebrado no 

dia quinze de março de dois mil e treze, nos seus precisos termos. ------------------------- 

Santo Tirso, __________ de __________ de 2020.  
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O primeiro outorgante,  

 

 

O segundo outorgante, 

 

 

  
 

Documento assinado de forma digital, com cartão do cidadão

2020,SAOA,I,I,10009     2020/11/16


		2020-11-16T19:11:46+0000




